
PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERJI,IO DE SECURITIZAçÃo DE cRÉD[os IMoBILIÁRIos DA I05" sÉRE DA I"
¡rr¡ssÃo DA HABITASEc sEcURITIZADoRA s.A.

I - PARTES

Pelo presente instrumento particutar, e na methor forma de direito, as partes

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede na Cidade de São pauto, Estado de São

Paulo,naAvenidaBrigadeiroFariaLima, no2.894,5oandar,conjunto52,CEp01451-00o,inscritanoCNpJ/MF
sob o no 09.304.427/0001'58, neste ato representada na forma de seu Estatuto Sociat (,,Emissora,,ou
"Securitizadora"); e

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBtLtÁRtOS LTDA., instituição financeira com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.277,2o andar, conjunto 202,
Jardim Paulistano, cEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.610.soo/0001-gg, neste ato representada
na forma de seu Contrato Sociat (,,Aqente Fiduciário,,).

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como ,,partes,, e, individual e
indistintamente, comc,,parte").

il - coNstDERAçÕES PRELTMTNARES

(i) em 09 de fevereiro de 2018, a:TRoNGER Yt Er$ÐREENDTMENTO |MOBIL|AR|O LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 28.455.163/0001'88, emitiu, em favor da coMpANHtA HtporEcÁR|A ptRATtNt -
cHP' inscrita no GNPJ/MF sob o n' 18.282.093 /0001-50 ("cHp'), a céduta de crédito Bancário no
41500549-3 (,,CCB");

(iii )

por meio da formatização do t,tst'umento Partìcular de contt rfc de cessão de crédítos e outras
Avenças' firmado em 09 de fevereir ' de 2018, a cHl cedeu à securitiz¿¡dora a totatidade dos créditos
lmobitiários oriundos da CCB, e as ga .antias 

a ela vinculadas;

na mesma data' a securitizadora enlrtiu 1 (r,ma) ccl para representar ¡s créditos lmobitiários
decorrentes da ccB, nos termos t o "lnstruntento particular de Emissãc de céduta de crédito
lmobiliório sem Garantia Reat tmohi iória sob Formo Escrìturar,,;

a securitizadora vinculou a ccl aos cRl, por rneio do Termo dc, securitizaçõo de créditos tmobiliórìos
da 105a série da 1a Emissõo da 1a ítasec s zcuritizadora s.A., nos termos da Lei no 9.514,de 20 de
novembro de 1997' conforme a.terl(la, e dor demais normativos da comissão de Valores Mobitiários
("Termo de Securitizacão"); e

lI

(ii )

(iv)



(v) em 29 de agosto de 2018 foi aprovada, por meio de Assembteia Geral de Titutares de Certificados de

Recebíveis lmobiliários da 105" Série da l" Emissão da Securitizadora, a destinação dos recursos

líquidoscaptadosnoâmbitodaCCBparaaaquisiçãodoimóvetobjetodasmatrícutasnos 87.288,7.065,
201.243,97.089,168.399, 136.984,217,7s1,101.964, 112.726,61,204 e 15.37g do 14" carrório de

Registro de lmóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Pauto, a serem unificadas, locatizado na

Rua Afonso Celso, n"s771 ,781 ,789,797 , 803,773 e 815/81 5fds e 823 e na Rua Jorge Tibiriçá, nos 54,

50, 40 e 38, que será objeto de incorporação imobitiária e construção de empreendimento imobitiário,
e a consequente atteração da destinação dos recursos, do prazo e do valor de principat da CCB, do
objeto das garantias e das demais disposições apticáveis.

RESOLVEM celebrar este "Primeiro Aditamento ao Termo de Securítìzoçõo de Créditos tmobilíarios da I1Sa
Série da 1a Emissõo da Habitasec Securitizadora 5.A." ("Primeiro Aditamento ao Termo de SecuritizaÇão',¡.

III- CLÁUSULAS

clÁusuLA pRtMEtRA - DEFtNtçÕEs

1'1' os termos iniciados em letra maiúscuta e não definidos neste primeiro Aditamento ao Termo de
Securitização têm o significado qut, lhes foi atribuído no Termo de Securitização.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2'1' considerando o quanto indicado na atínea "v" das considerações pretiminares deste primeiro
Aditamento ao Termo de securitização, as Part :s resolvem, de comum acordo, atterar o termo definido ,,cCBs,,

ou "cédutas" ou "cédutas de crédito Bancário", constante do item I .1 ., bem como alterar os itens 2.2. e 3.1 ,
do Termo de Securitização, conforr e as redaçr"res abaixo:

'cLÁusULA pRïýtEtRA _ DEftNtçõEs

1'1' Definìcões: Para os fìt s deste Tert.'to de securit'zação, adotam-se as seguintes definìções,
sem preiuízo daquelos que fi rem estL¡belec.idas no corpo dt ,-,resente:

Bancárìc no 4150054g-5, emìtída HARTTONY YI
EùIPREENDII{|ENT? ffýaoBtLtARto LTDA. em 09 de fevereíro de 201g,
no valor de Rs 17.040.000,00 (dezessete míthões e quorenta míl
reaís), poste'iormente cedido pelo credor rcs termos do respectivo
contrato de cessão ("Ç!-a-g-!"); (ìi) a cédutt de crédíto Bancário no
41 500551 -5, emit'da por LEttroN yt EhlpREEtÝDttttENTo ItýtoBtLIARto
L|DA. em 09 de fevereìro de 201g, no volor de RS 20.000.000,00

'ì) a

þor

OU ,, ou



(vinte mìlhões de reaìs), posteriormente cedida pelo Credor nos

termos do respectivo Contrato de Cessão (e!_B 02',); (iii) a Cédula de

Crédito Bancório no 41500550-7, emìtida por OLTVINO yt

EIÁPREENDII{iENTO ltliOBlLlARlO LTDA. em 09 de fevereíro de 2018,

no volor de RS 20.000.000,00 (vinte mílhões de reaís), posterìormente

cedída pelo Credor nos termos do respectívo Controto de Cessõo

("e!_D_93"); (iv) a Cédula de Crédìto Bancário no 41500549-3, emitida
por STRONGER Yl E¡i|PREENDIhIENTO t¡,laOBILtARtO LTDA. em 09 de

fevereiro de 2018 e aditada em 29 de agosto de 2018, no valor de

RS 19.988.000,00 (dezenove mílhões, novecentos e oitenta e oito mil
reaís), posteriormente cedìda pelo Credor nos termos do respectivo

Contrato de Cessão ("e!E_94");

"CLÁTJS.JLA IEGUNDA - oBJETo E cRÉDITos I¡,ÄIBILIÁRIII

2'2' Valor Nominal: A Emissora declora que, pelo presente Termo de Securítização, foram
vinculados à presente Emissão os Créditos tmobiliários de sua titularìdade, com valor nominol
global de RS 77.028-000,00 (setenta e sete míthões e vìnte e oito mi! reaÍs), em 29 de agosto de
2018, devidamente identificados nos Anexos ll, lll, tV e V o este Termo de Securítìzação.,,

"CLÁTJSTJLA TERIEIRA - ,DENTIFIIAçÃI Dos cRI E DA FIRTýIA DE DISTRIBUIçÃI

3'1' características do 1ß!: o CRt, obieto da presente Emissão, cujo lastro se constituÍ pelos
C réd ì t os I m obì ti ó rì os, ¡>ossui as se gui nte s ca r ac t e ri sti cas :

(i) Emìssõo: 1a;

(iì) Série: r05a;

(¡i¡) Quantidade de cRt: 77.02g (se enta e sete mir e vinte e oito);

(iv) valor gtobat da Emissõo: RS 77.t128.000,00 (setenta e sete,Jilhões e vinte e oito mìl reais),
em 29 de agosto de 201g;

(v) valor Nominar unitório: Rs 1.ooo,o0 (mir reais), na Data de Emìs'ão;

(vi) Prazo: I.886 (mìt, oitocentos e oìtent¡ e seis) dias;

(viì) Remuneração: O Volor Nominal IJnitári, , não seró atualìzado m\ )netariamente. Sobre o Valor
de Principal incìdìrõo iuros remuneratóríos equivalentes a 100% (cern por cento) do variaçõo



acumulada das taxas médias diórias de juros dos Dt - Depósitos lnterfinanceiros de um dio, over
extra grupo, expressas no forma percentual oo ono, base 252 (duzentos e cínquenta e dois) Dìas

Úteis, calculados e divulgadas diariamente peto 83 seqmento CETTP uTvlvl, no informatìvo diórìo
disponível na página na lnternet þttp:t twww.cet¡p,c (,,Toxa_D!,,), acrescidos de uma

sobretaxa de 4,75% (quatro inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) oo eno, colculados de

forma exponenciol e cumulatìva pro rata temporís por Días Úteis, desde a data do primeira
integrolização, inclusive, ou da dota de pogamento dos juros remuneratórios imediatamente
onteríor, inclusìve, até a data do efetìvo pagamento, exclusíve;

(viii) Periodicidode de Pogamento da Remuneraçõo: De acordo com e tabela constante do Anexo I o
este Termo de Securìtização;

(ìx) Regime Fiduciário: Sim;

(x) Garantìas: Nõo serõo constituídas garantios em favor dos Titulares de CRt. Não obstante,
foram ou serão constituídas, conforme aplìcável, em favor da Emissora para garantír as obrigações
assumidas pelas Devedoras nos respectívos Cédulos de Crédìto Bancório, as seguíntes garantias: (1)
a Alìenação Fiduciória de Quotas; (2) o Aval, bem como serão constituídas, nos termos da Clausula
Sexta das ccB, (3) as Cessões Fiducìárias; (4) a Alienaçõo Fiduciória de tmóveis; e (5) a Hipoteca.

(xi) Ambiente para Depósíto, Dittribuíção,
Financeìra: 83 (Segmento tJTVlvi)

Negociação, Custódia EletrônÍca e Liquídação

(xii) Dota de Emìssão: 09 de fevereir\t de 201g.

(xiii) Local de Emissõo: St o paulo, Sp;

(xìv) Data de Vencimento F.nal: l0 de abril de 2023;

(xv) Fatores de Risco: con'orme clóusula Dezesseìs deste Terri?o de securitizaçõo.,,

2'2' Por força do presente aditarne, rto, decidem as Partes alterar os Anexos I (Tabeta de Amortização dos
cRl) e v (ldentificação dos créditos lmobitiários 04) do Termo de securitização, t s quais passam a vigorar com
a rcdação dos Anexos A e E desse Aditamento, -espectivamente.

cLÁusuLA TERCE|RA - RATtFtcAçöEs

3' 1 ' Permanecem inalteradas as demais dispos ções anteriormente firmadas (,,ue não apresentem
incompatibitidade com o Primeiro Aditamento ao Ter,no de securitização ora firmado, as quais são neste ato
ratificadas integratmente, o que inctui, mas não se limit¿ , às dectarações prestadas pelas partes no Termo de
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Securitização, obrigando-se as Partes e seus sucessores ao integraI cumprimento dos seus termos, a quatquer

título, ao integral cumprimento dos seus termos.

cLÁusuLA QUARTA - REGTSTRO

4.1. O presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização será registrado na lnstituição Custodiante

da CCl, nos termos do parágrafo único do artigo 23 da Lei n" 10.931/04.

cLÁusuLA QUTNTA - FORO

5.1 ' As Partes etegem o foro da Comarca de São Pauto para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes
deste instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privitegiado que seja.

o presente instrumento é firmado em 2 (duas) vias, de iguat teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemunhas

São Paulo, 29 de agosto de 2018

Espaço deixad,c intencionalmente em branco

Póginas de assinaturas obaíxo.



(Página 1/2 de assinatura do "Prìmeíro Adítamento ao Termo de Securitìzação de Créditos lmobiliarios,,
cetebrado entre Habitasec Securitizadora S.A. e Vórtx Distribuidora de Títutos e Valores Mobitiários Ltda.)

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Emissora

%'/^"72%
Nome:

Cargo:
Nome:

Cargo: Rod Estrada
cPF 045.294.047-81
ct 09.835.866-6-RJ



(Página 2/2 de assinatura do "Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos tmobilióríos,,

celebrado entre Habitasec Securitizadora S.A. e Vórtx Distribuidora de Títutos e Vatores Mobitiários Ltda.)

VÓRTX DISTRIBUIDoRA DE TíTULos E VALoRES

Agente Fìduciárío

rrieäöscàrpelli souza

CPF: 293.2?4.1¡û8-27

Renato RG:

CPF:

RG:19.89ô.
cPF:157.716.178,67

LTDA.

Cargo
Souza 0ueiroga

843-24

TESTEMUNHAS

Nome:

RG:

CPF:
ara c Lima

7.3RG:23.1
CPF: 148.236.208.28

7



ANEXO A - TABELA DE AMORTTZAçÃO DOS CRt

Período
Data de

Vencimento
do CRI Sênior

Valor Global da
Série

Preço
Unitário

(P.u.) (sDi)

Taxa de
Amortização

em relação ao
Saldo Devedor

Pagamento
de Juros?

Ernissão 09/02t2018 R$77.028.000,00 Rs1.000,00

1 13/03/2018 R577.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

2 11/04/2018 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

3 11 /05/2018 Rs77.028.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

4 12/06/2018 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

5 11 /07 /2018 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

6 13/08/2018 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

7 11/09/2018 R577.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

8 11 / 10/2018 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

9 13/ 11 /2018 RS77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

10 11/12/2018 Rs77.028.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

11 11 /01 /2019 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
12 12/02/2019 R577.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
13 12/03/2019 R577.028.000,00 Rs1.000,00 0,000c./o Sim
14 11/04/2019 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
15 13/05/2019 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
16 Rs77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim
17 Rs77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim
l8

11/06/2019

11 /07 /2019

13/08/2019 RS77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim
19 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
20 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
21 RS1.000,00 0,0000o/o Sim
22

11 / 09 /2019

11/10/2]19

12/ 11 /2t\19

11/12/2019 Rs1.000,00 0,0000% Sim
23 13/01/2020 Rs1.000,00 0,0000% Sim
24 11/02/2020 RS1.000,00 0,0000% Sim
25 11/ 03/2020 Rs1.000,00 0,0000% Sim
26 14/04/2020 RS1.000,00 0,0000% Sim
27 12/05/2020

R577.028.000,00

Rs7'.028.000,00

Rs77.028.000,00

R577.0¿8.000,00

R57' .028.000,00

RS,7.028.000,00

RS7,'.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000o/o Sim
28 12t06/2020 Rs77.028.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim
29 13/07t2020 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
30 11/08/2020 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim
31 11/09/2020 R577.028.000,00 R51.000,00 0,0000//o Sim
32 14/ 10/2020 Rs77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim
33 11 / 11 /2020 RS77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000o/o Sim

I
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35 12/01/2021 Rs77.028.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

3ó 11/02/2021 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

37 11t03t2021 R577.028.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

38 13/04/2021 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

39 11/05/2021 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

40 1't /06/2021 R577.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

41 13/07 /2021 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

42 11/08t2021 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

43 13/09/2021 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

44 13/ 10/2021 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

45 11 / 11 /2021 R577.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

46 13/12/2021 RS77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

47 11 /01 /2022 Rs77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

48 11/02/2022 R$77.028.000,00 RS1.000,00 0,00a0% Sim

49 11/03/2022 RS77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

50 12/04/2022 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

51 11/05/2022 RS77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

52 13/06/2022 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

53 Rs77.028.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

54 Rs77.028.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim
55

12/07 /202)_

11/08/2022

13/09/2022 Rs77.028.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim
56 0,0000% Sim
57 R559.988.000,00 22,1218% Sim
58

11 /"0/2022

13/12/2022

11/11/2022

RS59.988.000,00 0,0000% Sim
59 11 /01 /2023 0,0000% Sim
ó0 13/02/2023

Sim
61 13/03/2023 Rs59.988.000,00

RS59.988.000,00

Rs59.988.000,00

RS7/8,78

Rf1.000,00

R:778,78

R.\779,79

RS77b,78

RSr'78,78

Sim
62 10/04/2023 RSo,oo Rso,oo 5im

11/12/2020 R577.028.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

0,0000%

0,0000%

'i$0,0000%

I
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ANEXO E - |DENT|F|CAçÃO DOS CRÉDffOS tMOilLÉilOS 04

CEDULA DE CREDITO IMOBILIARIO - CCI LOCAL E DATA DE EMISSAO:

São Pauto, 09 de fevereiro de 2018

SER

IE

UNICA NUMERO o4 TIPO DE CCI INTEGRAL

São

3. DEVEDO

Razão NGER YI RE:N IMOBILIARIO

PJ/ 163/ -88

Endereço: Avenida Presidente Jusce, ino , no 360, 4o an , sala 60, Nova Conceição

São Pa

)c lmobirì ntegrat, peta Emissora orma escritura sem
garantia real imobitiária, nos :ermo! desta Escritura de Emissão, cetebrada entre a Emissora e a
lnstituição custodiante para re,./resent¿ r a totatidade dos cré.1itos lmobitiários decorrentes da céduta
de crédito Bancário n'41500549-3 em¡:ida pela Devedora em 0y de fevereiro de 201g, conforme
aditada em 29 de agosto de :018, r,o vator de RS 19.988.000,00 (dez."nove milhões, novecentos e
oitenta e oito miI reais), em lavor d r Emissora, posteriormente cedida à Securitizadora nos termos
do Contrato de Cessão.

tenta

I. EMI

s.A.HABIT

PJIMF: 09 /0001 -58

Endereço: Brigadeiro a Lima, n" 2.894,5o andar, unto 52, Jardim Pautistano.

CEP: 0l .451-902 Cidade: São Pauto UF: SP

2. INSTITUI CUSTOD

RTX BUIDORA EV OS LTDA.

CNPJ/ :22.610. /0001 -88

ma, no 2.277, 2o andar,Avenida B unto 202, Jardimro Faria Li

-000

000 SP

e oito mil reais)

1OBILIARIOS: RS L9 .988.000,00 (dezenove nrilhões, novecentos e
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6. DA CCB

(i) atienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do capitat sociat da Devedora,

conforme anteriormente quatificada, nos termos do "lnstrumento Particutar de Atienação Fiduciária

de Quotas em Garantia com Condição Resotutiva e Outras Avenças", celebrado em 09 de fevereiro de

2018 entre a Devedora, seus respectivos sócios e a Emissora e aditado em 29 de agosto de 2018

("Contrato de Alienacão Fiduciária de Quotas");

(ii) alienação fiduciária do lmóvet, conforme definido no item 9 do Quadro Resumo da CCB

("Atienacão Fiduciária de lmóvet"), formalizada nos termos do "lnstrumento Particutar de de

Alienação Fiduciária de lmóvel em Garantia com Condição Resolutiva e Outras Avenças", a ser

cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Contrato de
Alienacão Fiduciária de lmóvet,,);

(iii) cessão fiduciária ("Cessão Fiduciária") da totatidade dos recursos de titularidade da Emitente
oriundos comercialização das Unidades (conforme abaixo definido) ("Direitos Creditórios"),
formalizada nos termos do "lnstrumento Particular de cessão Fiduciária de Direitos creditórios e
Outras Avenças", a ser celebrado entre a Devedora e a Emissora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB
("Contrato de Cessão Fiduciária',);

(iv) hipoteca sobre determinadas unidades autônomas do empreendimento imobitiário a ser
desenvolvido sobre o lmóve[, ls quais perfazem o percentuat de 1 33% (cento e trinta e três por cento)
do satdo das obrigações garantidas peta Devedora (respectivamente ',Unidades,, e ,,HiDoteca,,),

formatizada por m:io da celebração cle "Escritura Púbtica de Constituição de Hipoteca,, a ser
outorgada peta Devedora em favor da E¡¡issora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB (,,Escritura de
Hipoteca"); e

(v) aval outorgadr, por (a) 'r ou tNc tNcoRpoRADoRA E pARTtc¡pAçoEs s.A., sociedade
anônima de capitat alterto, com ;ede cidade de são pauto, Estado de são pauto, na Avenida
Presidenttr Juscetino Kubitsc,rek, rì.o 360, 4o andar, conjunto 41, Vita Nova Conceição, CEp
04543-000, inscrita no GNPJ/r/lF rob no 11.284.20.1/0001-18; e (b) ABRÃo MUSZKAT, brasiteiro,
casado sob o regime da separação t( ,ta[ de bens, economista, portador da céduta de identidade RG no
2'935'505-9 ssP-sP, inscrito no cPFr MF sob n'030.899.5 IB-BT,cor¡ endereço comerciat na cidade de
são Paulo, Estado de são Pauto, na Avenida Presidente Juscelino Kub;tschek, n.o 360, conjunto 41,
Vila Nova Conceição (,,Avatistas,' e,,Avat,,, respectivamente).

(Sendo que o Contrato de Atienação Fiduciária de euotas, a Ali
Fiduciária, a Hipoteca e o Ava[ são denominados em conjunto

enação Fidut iária de lmóveis, a Cessão

"Garantias"'

I 7. coNDtçõ DE EMISSÃõ
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Data do Primeiro Vencimento 12/03/2018

Data de Vencimento Final 10/04t2023

Prazo Total 62 (sessenta e dois) meses, contados da Data de Emissão;

Valor de Principal RS 19.988.000,00 (dezenove mithões, novecentos e oitenta e oito

miI reais), em 29 de agosto de 2018;

Juros Remuneratórios O Vator de PrincipaI não será atualizado monetariamente. Sobre o

Vator de Principal incidirão juros remuneratórios equivalentes a

100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias

diárias de juros dos Dl - Depósitos lnterfinanceiros de um dia, over

extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, catculadas e divutgadas

diariamente pela 83 S.A. - Brasil, Botsa, Balcão (segmento CETIp

UTVM), no informativo diário disponível na página na lnternet
(http://www.cetip.com.br) ("Taxa Dl"), acrescidos de uma

sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano, calcutados de forma

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias úteis, desde

a data de desembotso, inctusive, ou da data de pagamento dos

juros remuneratórios imediatamente anterior, inctusive, até a
data do efetivo pagamento da Céduta, exclusive;

Encargos No caso inadimplemento de quatquer obrigações

pecuniárias assumidas na Cédula, ou atraso, por parte da

Deveclora, no pagamento de parte ou da totatidade do satdo

devec'or da Céduta, seja pelos vencimentos estiputados no

Crono ¡rama de Pagamentos constante no Anexo I da Cédula ou na

ocorréncia de qualquer um dos Eventos de Vencimento
Anteci¡lado, também definidos na Cédula, será devido peta

Devedora, de forma imediata e independente de quatquer

notificação, o satdo devedor, inctuindo Vator de principat

acre scido dos Juros Remuneratórios e demais encargos, na forma
lrevista na Céduta, e acarretará, a partir do inadimptemento:

apticação de mutta não indenizatória de Zo/" (dois
cento) incidente sobre o satdo devedor da CCB devido
não pago; e

ii ) aplicação, sobre o satdo totat vencido e não pago, de
moratórios de 1% (um por cento) linear ao mês, com ba

em um mês de 30 (trinta) dias, desde a data de venci

até a data do efetivo pagamento das obrigações em

No caso de inadimplemento de quatquer das obrigações não
pecuniárias assumidas na Céduta, a Devedora, a contar da data de
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notificaçäo, está sujeita a aplicação de mutta diária de R$

1.000,00 (mi[ reais), limitado a 5% (cinco por cento) do satdo

devedor da dívida.

Periodicidade de Pagamento Mensatmente, a partir de 12 de março de 2018, inclusive;

Demais características O local, as datas de pagamento e as demais características da CCB

estão definidas na própria CCB.

lý=-
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